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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

                                              PROJETO DE LEI Nº 08/ 2025
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS  AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO DE TAMARINDO.

O Prefeito Municipal de Jequié, faz saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Pequenos Agricultores Familiares do Povoado de Tamarindo, localizada na Rua Principal, n.º 73 no Povoado de Tamarindo, na Cidade de Jequié-Bahia. 
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Sala das Sessões, 26 de março de 2025. 
Duda Simões
Vereador
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